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PORTARIA No 2390/2017 

REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando 

de suas atribuiciOes estatutárias, e 

TONSIDERANDO o que determina o Art. 20 da Lei 8.112, de 11 de 

ciezembr de 1 90; 

CONSIDERANDO a Resolução n° 021/2014 - CONSAD, que dispOe sobre a 

regu1amentacâ' do Estágio Probatório dos servidores Técnico-AdministratiVOS em Educação 

da Universidade Federal do Amazonas; 

CONSTI)ERANDO a aprovacão no Estágio Probatório do servidor Técnico-

Adminis ativ( em EduLação, abaixo relacionado, 

RE SOLVE: 

LOMOLOGAR o resultado da Avaliação de Estágio Probatório do seguinte 

servidor: 

SIAPE 	 NOME 	 CARGO 	 LOTAçAO 

BIOTERIO 
1045203 	 PEOPOVELOSOALVES 	 MEDICO VETERINO 	CENTL 

3sta Portria passa a vigorar na data de sua publicacão. 

)ê-se ciêxcia e cumpre-se. 

EITOR1A DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, em 

Manais. 03 de outubo 2017. 

SYLVIO MAO PUGA ERREIRA 
\J Reitor 


